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"Autoriza o Poder Executivo o contratar operação de 

crédito junto ao Banco de Desenvolvimento do Esplrlto 

Santo, e d6 outras provldénclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgãnlca Munlclpal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. l ll . Fica o Poder Executivo au torizado a contratar operação de crédito junto 

ao Banco de Desenvolvimento do Espirita Santo até o valor de RS 3.000.000,00 (três milhões 

de rea is), no âmbito dô Programa PROINVESTE CAPIXABA, destinados à povlmentoç{lo, 

drenagem e urbonlwçBo, observada a legislação vigente, cm especia l as disposições da Lei 

Complurncntar n• 101, de 04 de maior de 2000. 

Art. 211. Para pagamento do principa l, juros, tari fos bancár ias e outros encargos da 

opc raç~o de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a o ferecer como garantia a vinculação 

de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o llmlte do valor do financiamento. 

Art. 31l. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adiciona is, nos term os do 

inc. li, § 111, ar t. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 41l. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

(- necessá rias às amort izações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. su. Fica o Chefe do Poder Executivo auto rizado a abrir créd itos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

auto riza da. 

Art. 611. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 29 dias do mês de agosto de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO CUANDU 

ESTADO DO E PÍRITO ANTO 
CERTIDAO JJE PUHUCAÇÃO 

(!'uh/ icaçllo /llural Ar!. 90. Lei 1380190 - Emenda () 1312005) 

ADONlltS MENEGÍDIO DA sn vA . 
Secretário M1111icipal de A d111 i11i.,·1rn~·{io 

e FI 11n11ças, por 110111eoçt.7o 110 formo da 
lei. 

CE R TI F I C A, ter sido qjixado, na data i1?fi·a. no Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo Gual/llu ES. o l ei 11" 2.8271201·1. de 29 de agosto de 201./, que "Jl utori:a o 
Poder Execuli l'<J o c:o111rawr oµeroçc7o de crédito j u1110 ao Banco de Dese11vnfri111e11to 
do l:..'splrltv Sa1110, e dú outms providé11cia.,· ", 11os termos do disposto 110 llrt. 90. i11ciso 
li, da lei /111111/c.:ipal 11º 1380. de 05 de a/)l·i/ de 1990 - LEI ORGÂNICA /11/UNIC/l'AL. 

/Joixo Ci11a11du (ES), 29 de a~osto de 20 /.1. 


